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 MIGUELÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS faz públi-
co que se encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
024/2021, tipo MENOR PREÇO, que tem por objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAL ODONTOLÓGICO, COM 
ENTREGA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO DO CENTRO 
ODONTOLÓGICO, PARA UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E ANEXOS QUE INTEGRAM O 
EDITAL. A entrega dos envelopes será no dia 16/06/2021 às 
13:00 horas no Setor de Licitações, situado na Praça Vovó 
Mariquinha, n.º 100, centro do município de Miguelópolis, 
onde ocorrerá o processamento do certame. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao02@miguelopolis.sp.gov.
br. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 
20,00 e na internet: www.miguelopolis.sp.gov.br, a partir do 
dia 10/06/2021. Miguelópolis, SP, 09 de junho de 2021. NAIM 
MIGUEL NETO – Prefeito Municipal.

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS faz públi-
co que se encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
025/2021, tipo MENOR PREÇO, que tem por objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE 2.000 CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 
PARA ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE 
BENEFICIOS EVENTUAIS - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, PARA UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES E ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL. A 
entrega dos envelopes será no dia 17/06/2021 às 13:00 horas 
no Setor de Licitações, situado na Praça Vovó Mariquinha, n.º 
100, centro do município de Miguelópolis, onde ocorrerá o 
processamento do certame. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao02@miguelopolis.sp.gov.br. Edital à dispo-
sição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na inter-
net: www.miguelopolis.sp.gov.br, a partir do dia 10/06/2021. 
Miguelópolis, SP, 09 de junho de 2021. NAIM MIGUEL NETO 
– Prefeito Municipal.

 MINEIROS DO TIETÊ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ

 AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Mineiros do Tietê/SP torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS (Presencial) do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, sendo que o Edital completo poderá ser acessa-
do gratuitamente através do site www.mineirosdotiete.sp.gov.br

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS (PRESENCIAL) 02/2021
EDITAL: 16/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 828/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAL E EQUI-
PAMENTOS NECESSÁRIOS À CONTINUAÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO JARDIM JOÃO 
PAULO, NO MUNICÍPIO DE MINEIROS DO TIETÊ, CONFORME 
PEÇAS TÉCNICAS.

ENTREGA DOS ENVELOPES N º 01 “HABILITAÇÃO” e N 
º 02 “PROPOSTA DE PREÇOS” até as 09:00 do dia 28/06/21, 
no Protocolo Geral da Prefeitura, situada na Avenida Frederico 
Ozanan, 255, Centro.

DATA DA SESSÃO: 28/06/21, às 09:00.
Mineiros do Tietê, 09/06/21
GEZIEL PEREIRA LIMA
Prefeito Municipal

 MIRA ESTRELA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRA ESTRELA

 PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2021. PROC. N.º 050/2021. 
Objetivando: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para rea-
lização de oficina culinária, a ser desenvolvida com público 
atendida pelos programas sociais SCFV/PAIF de acordo com 
o comercializado nos estabelecimentos comerciais, confor-
me quantidades especificadas em anexo II - Reprograma-
ção de Saldo 2020 EXCLUSIVO MEI-ME-EPP. EDITAL: Pode-
rá ser retirado pessoalmente ou nos endereços eletrônicos: 
http://186.201.185.59:5656/comprasedital/ e https://www.mira-
estrela.sp.gov.br/portal/editais/1.DIA 22/06/2021, às 09h00min. 
LOCAL: Paço do Município de Mira Estrela – Rua Manoel Estrela 
Matiel, N.° 685. Fone /fax (17)3846-1163. Custo: nihil. Mira 
Estrela, 09 de Junho de 2021. Priscilla Fernanda Cobacho do 
Prado. Prefeita Municipal.

 MIRASSOL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO este procedimento licitatório Pregão Eletrôni-

co nº 036/2021, Processo nº 032/2021 – D.A.  D.C.L., presidido 
pelo pregoeiro Sr. Marcus Vinícius Viola Vettoretti, por não 
vislumbrar nenhuma irregularidade, em favor das as empresas 
vencedoras: VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTAÇOES 
LTDA os itens 01 e 28 do Anexo I do Edital, no valor total de 
R$ 25.020,00 (vinte e cinco mil e vinte reais), PRO-REMEDIOS 
DIST DE PROD FARM E COMS EIRELI – ME os itens 02, 04, 16, 
18 e 36 do Anexo I do Edital, no valor total de R$ 1.433,50 (um 
mil, quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta centavos), 
ANBIOTON IMPORTADORA LTDA os itens 05, 14 e 19 do Anexo 
I do Edital, no valor total de R$ 130.446,00 (cento e trinta mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais), CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA os itens 06, 20, 21, 26, 27, 29 
e 30 do Anexo I do Edital, no valor total de R$ 38.520,00 (trinta 
e oito mil, quinhentos e vinte reais), ATIVA COMERCIAL HOSPI-
TALAR LTDA o item 10 do Anexo I do Edital, no valor total de 
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), DUPATRI HOSPITALAR 
COM. IMP. E EXP. LTDA os itens 11, 31 e 32 do Anexo I do Edital, 
no valor total de R$ 18.985,00 (dezoito mil, novecentos e oitenta 
e cinco reais), INTERLAB FARMACEUTICA LTDA os itens 23 e 24 
do Anexo I do Edital, no valor total de R$ 36.800,00 (trinta e seis 
mil e oitocentos reais), AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇOES 
LTDA o item 33 do Anexo I do Edital, no valor total de R$ 197,50 
(cento e noventa e sete reais e cinquenta centavos), CENTER-
MEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA o item 35 
do Anexo I do Edital, no valor total de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais).

Mirassol/SP, 09 de junho de 2021.
EDSON ANTONIO ERMENEGILDO - PREFEITO MUNICIPAL
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO este procedimento licitatório Pregão Presen-

cial nº 041/2021, Processo nº 047/2021 – D.A.  D.C.L., presidido 
pelo pregoeiro Sr. José Renato dos Santos Filho, por não vislum-
brar nenhuma irregularidade, em favor da Instituição Financeira: 
BANCO BRADESCO S/A, com valor total de R$ 5.510.000,00 
(cinco milhões e quinhentos e dez mil reais). Mirassol/SP, 09 de 
junho de 2021.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO - PREFEITO MUNICIPAL

mações poderão ser obtidos no site: www.marilia.sp.gov.br/
licitacao, email licitacao3@marilia.sp.gov.br.

ENG. HÉLCIO FREIRE DO CARMO - Secretário Municipal de 
Obras Públicas

TERMO DE ABERTURA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 097/2021. ID – BANCO DO BRASIL 

N.º 877028. ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Marília. MODALI-
DADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. OBJETO: Registro de Preços 
para Eventual Aquisição de BANDEIRAS e KIT de MASTROS, 
destinados a diversas Secretarias Municipais - Prazo de 12 
meses. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14/07/2021 às 08:00 
horas. INÍCIO DO PREGÃO: DIA 14/07/2021 às 08:30 horas no 
Portal do Banco do Brasil, site: www.licitacoes-e.com.br. O Edital 
também estará disponível no site www.marilia.sp.gov.br/licita-
cao. Demais informações na Diretoria de Licitações, Av. Santo 
Antonio, Nº 2377,Bairro Somenzari, Marília/SP, E-mail:licitacao@
marilia.sp.gov.br.

HÉLCIO FREIRE DO CARMO - Secretário Municipal de Obras 
Públicas; MARCOS TADEU BOLDRIN DE SIQUEIRA - Secretário 
Municipal da Administração e Responsável pelo Expediente do 
Tiro de Guerra; DANIEL SABINO DE BRITO - Secretário Municipal 
de Esportes, Lazer e Juventude; PROF HELTER ROGÉRIO BOCHI - 
Secretário Municipal da Educação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
RATIFICO a Dispensa de Licitação para aquisição de Gel 

Eletrocondutor para Ultrassonografia e afins, utilizado nos 
atendimentos aos usuários das Unidades de Saúde do Muni-
cípio, bem como no Polo Emergencial COVID, pelo valor 
global de R$2.370,00 (dois mil e trezentos e setenta reais), 
diretamente da empresa Maurilio de Souza 18057202874, CNPJ 
27.865.681/0001-07, dispensa embasada pela MP 1047/2021.

CÁSSIO LUIZ PINTO JUNIOR - Secretário Municipal da Saúde
TERMO DE RATIFICAÇÃO
RATIFICO a Dispensa de Licitação para aquisição de luvas 

de látex 100% natural, forrada, para limpeza, nos tamanhos P, 
M e G, necessárias para utilização na higienização dos diversos 
serviços da rede municipal de saúde, sendo EPIs essenciais no 
enfrentamento ao COVID-19, pelo valor global de R$5.320,00 
(cinco mil e trezentos e vinte reais), diretamente da empresa 
Souza e Maliza Ltda, CNPJ 29.734.671/0001-51, dispensa emba-
sada pela MP 1047/2021.

CÁSSIO LUIZ PINTO JUNIOR - Secretário Municipal da Saúde
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 61/2021. ID – BANCO DO BRASIL 

Nº 871845. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. OBJETO: 
Aquisição de equipamentos de transmissão wireles destinados 
à Secretaria Municipal da Saúde. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 
A Prefeitura Municipal de Marília, neste ato, representada 
pela Autoridade abaixo subscrita, dando cumprimento aos 
dispositivos legais constantes nas Leis Federais 8666/93 e 
10520/02 e Decreto Municipal 11.001/2013, HOMOLOGOU o 
processo licitatório em epígrafe, da sessão pública realizada 
em 26/05/2021, de acordo com a classificação efetuada pelo 
Pregoeiro Valdinei Xavier, conforme segue - Empresas Vencedo-
ras: • CAROLINE DISQUE DA SILVA, LOCALIZADA NA RUA JOSE 
POLACHINI SOBRINHO, Nº480 - JARDIM URBANO - SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO/SP - CEP 15084-160 • MEIRI MITIKO SUZUKI 
NAKAMURA ME, LOCALIZADA NA AVN SAMPAIO VIDAL, Nº309 
- CENTRO - MARILIA/SP - CEP 17500-020.

CÁSSIO LUIZ PINTO JUNIOR - Secretário Municipal da Saúde
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 080/2021. ÓRGÃO: Prefeitura 

Municipal de Marília. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrôni-
ca. OBJETO: Registro de preço para aquisição de cobertores de 
casal, destinados ao Fundo Social de Solidariedade do Município 
de Marilia - Prazo 12 meses. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: A 
Prefeitura Municipal de Marília, neste ato, representada pelo 
Secretário Municipal abaixo subscrito, dando cumprimento 
aos dispositivos legais constantes nas Leis Federais 8666/93 
e 10520/02 e Decreto Municipal 11.001/2013, com suas alte-
rações, HOMOLOGOU o processo licitatório de acordo com a 
classificação efetuada pela Pregoeira Vanilda Fernandes Pereira, 
na sessão pública realizada em 27/05/2021, conforme segue: 
Empresas Vencedoras: CONDAFE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, 
localizada na Av: Zaki Narchi, nº 1274 - Carandiru – São Paulo/
SP - CEP 02029-001; DARU INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, localizada 
na Av: Brasil, nº 7.224 - Centro - Cascavel/PR - CEP 85810-000.

MÁRCIO AUGUSTO SPÓSITO - Chefe de Gabinete e res-
ponsável pelo expediente do Fundo Social de solidariedade do 
Município de Marília.

 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
 Informamos que encontram-se publicados no Diário Oficial 

do Município de Marília/SP, site: HTTPS://diariooficial.marilia.
sp.gov.br, no dia 10/06/2021, os preços unitários referentes às 
Atas de Registro de Preços do seguinte processo:

EDITAL P.E. nº 14/2021 – P.E. 07/2021. ÓRGÃO: Depar-
tamento de Água e Esgoto de Marília. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 07/2021. OBJETO: Registro de preços objetivando 
eventuais aquisições de ferramentas para uso dos servidores da 
Autarquia em serviço. Prazo de 12 (doze) meses. Marília, 09 de 
junho de 2021. Marcelo José de Macedo – Presidente.

 MAUÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ

 Avisos de Licitação
PE RP 032/2021; P.A. 4222/2021; Objeto: Fornecimento de 

cateter intermitente hidrofílico em PVC, destinado ao atendi-
mento de demanda judicial. Abertura: 23/06/2021 às 09:00hs.

PE 031/2021; P.A. 1714/2021; Objeto: Aquisição de veículos 
aéreos não tripulados (VANT) – Drones – destinados às deman-
das da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil. Abertura: 
23/06/2021 às 14:00hs.

Os editais encontram-se no site www.maua.sp.gov.br e 
www.comprasbr.com.br. Inf: (11)4512-7824. Israel da Silva 
Junior – Diretor de Divisão de Compras – Secretaria de Finanças.

 AUTORIZAÇÃO
Ref.Proc.Adm.n.6939/21
Objeto:LOCAÇÃO DE TENDAS PARA VACINAÇÃO NAS UNI-

DADES DE SAÚDE
I.-Considerando os elementos que instruem o processo,em 

especial a manifestação do Sr.Secretário de Justiça e Defesa 
da Cidadania do Município de Mauá,AUTORIZO,com fulcro 
no art.24,IV,da Lei Federal n.8666/93 c.c.Decreto Municipal 
n.8672/20 e art.4º da Lei Federal nº 13.979/20,a dispensa de 
licitação para contratação da empresa:

EXPANSOM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA,inscrita no 
CNPJ sob o n.67.181.578/0001-62,para locação emergencial de 
TENDAS necessárias ao enfrentamento da pandemia de COVID-
-19,pelo valor total de R$52.650,00;Prazo:90 dias;Ass:09/06/21-
-Célia Cristina Pereira Bortoletto

Secretária de Saúde
Ref.Proc.Adm.n.6939/21
Objeto:LOCAÇÃO DE TENDAS PARA VACINAÇÃO NAS UNI-

DADES DE SAÚDE
I.-Considerando os elementos que instruem o processo,em 

especial a manifestação do Sr.Secretário de Justiça e Defesa 
da Cidadania do Município de Mauá,RATIFICO,com fulcro no 
art.24,IV,da Lei Federal nº 8.666/93 c.c.Decreto Municipal nº 
8.672/20 e art.4º da Lei Federal nº 13.979/20,a dispensa de 
licitação para contratação da empresa:

EXPANSOM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA,inscrita no 
CNPJ sob o nº 67.181.578/0001-62,para locação emergencial de 
TENDAS necessárias ao enfrentamento da pandemia de COVID-
-19,pelo valor total de R$52.650,00;Prazo:90 dias;Prazo:90 
dias;Ass:09/06/21

Marcelo Oliveira-Prefeito

e consolidadas pela Comissão de Organização, posteriormente 
encaminhadas para o relatório final da Conferência Municipal 
de Saúde de Luiz Antônio - 2021.

CAPÍTULO IV
DA PROGRAMAÇÃO
Art. 11. A plenária virtual da Conferência Municipal de 

Saúde será acessível por qualquer pessoa em link para a 
plataforma ZOOM amplamente divulgado no sítio eletrônico 
(site) oficial da Prefeitura Municipal (https://luizantonio.sp.gov.
br/), nas redes sociais oficiais e cartazes nas unidades de saúde.

Parágrafo único. Ao efetivar seu acesso, o participante auto-
maticamente autoriza o uso de imagem, áudio e mensagens de 
texto inseridas no “chat” da plataforma ZOOM.

Art. 12. O prazo para envio das propostas para inclusão no 
debate da plenária virtual da Conferência Municipal de Saúde de 
Luiz Antônio - 2021 será o dia 14/06/2021 às 8h00.

Parágrafo único. As propostas deverão ser encaminhadas 
em texto discursivo breve, indicando o eixo, nome do propo-
sitor e sua representação (usuário, gestão ou trabalhador) nos 
seguintes endereços de e-mail: comsaudela@outlook.com e 
gerentesaude@luizantonio.sp.gov.br

Art. 13. Será utilizada lista de presença para registro dos 
participantes da plenária virtual da Conferência Municipal de 
Saúde de Luiz Antônio - 2021, emitida pela plataforma ZOOM.

Parágrafo único. Cabe ao participante, ao ingressar na 
plenária virtual via link da plataforma ZOOM, identificar-se com 
nome completo e o respectivo segmento (Usuário, Trabalhador 
ou Gestão).

Art. 14. Toda a população poderá participar da Conferência 
Municipal de Saúde de Luiz Antônio - 2021, desde que maior de 
idade e respeitando o seu segmento.

CAPÍTULO V
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Art. 15. Todos os membros da comissão e a população em 

Geral, terão direito a voz, respeitando o bom desencadeamento 
do evento e o limite de horário.

Parágrafo único. Cabe aos membros da Comissão Organi-
zadora controlar e gerenciar o tempo de fala dos participantes 
para garantir o desenvolvimento das discussões.

Art. 16. A plenária municipal da Conferência Municipal de 
Saúde será iniciada com qualquer número de presentes.

Art. 17. Será efetuado o registro de todos os presentes, 
dando conhecimento a todos.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. A Prefeitura Municipal de Luiz Antônio - SP e o 

Conselho Municipal de Saúde promoverão o apoio técnico e 
administrativo, necessários ao funcionamento da Comissão 
Organizadora e da Conferência Municipal de Saúde de Luiz 
Antônio - 2021.

Art. 19. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação e/ou afixação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. (a) RODRI-
GO MELLO MARQUES - Prefeito Municipal.

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016 / 2021
Acha-se aberto, no município de LUIZ ANTÔNIO / SP, o 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 016 / 2021 – Processo n°. 1603 / 2021, 
do TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, visando a “AQUISIÇÃO DE 
01 (UM) VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO CONFORME DEFINIDO 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE 
RECURSOS PRÓPRIOS”, conforme Anexo I – Termo de Referência 
e demais anexos, sendo que esta licitação será regida pela Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações e da Lei Complementar nº. 123/2006 
e suas alterações. ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS ENVELO-
PES: DIA 23 (vinte e três) DE JUNHO DE 2021 (dois mil e vinte e 
um), ÀS 09h00min00seg (nove horas). O Edital completo e seus 
anexos poderão ser consultados e retirados gratuitamente pelo 
site: www.luizantonio.sp.gov.br, diretamente no Departamento 
de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, localizada 
na Avenida da Saudade nº. 30, Centro, nesta, no horário de expe-
diente, ou solicitado através do e-mail: licitacao@luizantonio.
sp.gov.br. Demais Informações pelo tel. (16) 3983-9000 – Depar-
tamento de Compras e Licitações. Luiz Antônio / SP, 09 de junho 
de 2021. (a) RODRIGO MELLO MARQUES - Prefeito Municipal.

 MANDURI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI

 AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 002/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para cons-

trução de Base de concreto, para instalação do Projeto Areninha. 
Vencimento: 25 de junho de 2021, às 09h30min horas. Edital ao 
custo de R$ 20,00 (vinte reais) no Setor de Licitações ou downlo-
ad gratuito no sítio eletrônico: www.manduri.sp.gov.br. Maiores 
informações: Setor de Licitações da Prefeitura – Rua Bahia n. 
233, Fone/fax (14) 3356-9200, Manduri/SP.

Município de Manduri, 08 de Junho de 2021.
José Onivaldo Justi
PREFEITO MUNICIPAL
Rua Bahia, 233 – Centro – Manduri – SP – CEP. 18.780.000 

– Fone/Fax: (14) 3356.9200
www.manduri.sp.gov.br

 MARACAÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ

 TERMO ADITIVO CONTRATUAL N.º 034/2021
1º TERMO ADITIVO
PROCESSO LICITATÓRIO N°: 098/2020.
DISPENSA N°: 015/2020.
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 038/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRURGI-
CO DE CASTRAÇÃO (OSH) EM ANIMAIS DE PEQUENO PORTE.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ.
CONTRATADA: MIMO PET CLINICA VETERINARIA LTDA.
CNPJ Nº: 31.107.203/0001-05
PERIODO: 07/06/2021 a 07/12/2021.
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 053/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ
CONTRATADA: ELDER RUALDO ANTONIO
CNPJ Nº: 33.765.100/0001-68
PROCESSO Nº: 037/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021
SRP Nº 022/2021
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PRE-

VENTIVOS E CORRETIVOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
MUNICIPAL (TRATORES AGRICOLAS) POR HORA TRABALHADA”

VENCEDORA DOS ITENS: 01, R$ 75,00 a hora.
VIGÊNCIA: 08/06/2021 À 08/06/2022

 MARÍLIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA

 TERMO DE ABERTURA
EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 001/2021. ÓRGÃO: Prefeitura 

Municipal de Marília. MODALIDADE: Tomada de Preços. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
material e mão de obra para execução de rede de galeria de 
águas pluviais da Rua Sérgio José Bambini. ENCERRAMENTO: 
Dia 25/06/2021 às 09:30 horas. ABERTURA: Dia 25/06/2021 
às 09:40 horas. O edital completo, bem como as demais infor-

os envelopes propostas das empresas: A.V.P. ROSOLEN, AV 
COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI, CASA DE FERRA-
GENS E FERRAMENTAS MATAO EIRELI, GUARANI INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., MULTICOM COM. DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA. e RE PINTURAS COMERCIO DE TINTAS E 
MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA ME. A pregoeira adjudicou o 
lote 1 para a empresa AV COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL 
EIRELI, os lotes 2,3,5,6,8 para a empresa MULTICOM COM. DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. e os lotes 4,7,9 para a 
empresa CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATAO EIRELI. 
A ata em inteiro teor encontra-se à disposição na Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Louveira. Deise Regina 
Lovato Felipe – Pregoeira.

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico nº 
030/2021

Em face do constante nos autos do processo nº 
2021/000174, referente ao Pregão Eletrônico 000030/2021, do 
tipo Menor Preço, objetivando aquisição de equipamento para 
ventilação de alto fluxo, homologo o procedimento licitatório, 
com fundamento na Lei Nº 10.520/02, em especial a adjudicação 
do item único do objeto do Pregão para a empresa MULT MED 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. Louveira, 08 de Junho de 
2.021. Estanislau Steck - Prefeito Municipal.

 Secretaria de Administração
Termo de Revogação de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico N.º 031/2021
Processo: 0173/2021
Objeto: Aquisição de purificador de ar.
Estanislau Steck, Prefeito Municipal de Louveira, Estado 

de São Paulo, vem com base no artigo 49 da Lei Federal nº 
8.666/93, REVOGAR a presente licitação. Louveira, 08 de Junho 
de 2.021. Estanislau Steck - Prefeito Municipal.

 LUIZ ANTÔNIO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO

 DECRETO Nº. 2.190 DE 09 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNI-

CIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ANTÔNIO - 2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RODRIGO MELLO MARQUES, Prefeito do Município de Luiz 
Antônio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto na Lei Federal n.º 8.142, de 28 de 
dezembro de 1992, quanto a participação da comunidade na 
gestão do Sistema único de Saúde (SUS);

Considerando que, nos termos do artigo 1º da referida Lei, 
a participação da comunidade ocorrerá nas Conferências de 
Saúde, que se reunirão a cada 04 (quatro) anos, com a represen-
tação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de 
saúde, no que tange aos avanços e retrocessos do SUS e propor 
as diretrizes para a formulação da política da saúde, nos níveis 
correspondentes;

Considerando que a Conferência Municipal de Saúde é a 
maior expressão de Controle Social atualmente existente no 
Brasil, constituindo-se em fóruns de discussões que estimulam e 
objetivam a participação social;

Considerando a busca constante pelo atendimento da lega-
lidade, transparência, eficiência, satisfação do interesse público, 
e os demais princípios que regem a Administração Pública;

DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º Fica convocada a CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE LUIZ ANTÔNIO - 2021, com o tema: “Os Desafios 
da Saúde e a Pandemia” a se realizar na data de 16 de junho 
de 2021, às 19h00, sob os auspícios da Prefeitura Municipal de 
Luiz Antônio.

Art. 2º A Conferência Municipal de Saúde será presidida 
pelo Secretário Municipal de Saúde e pelo Presidente do Conse-
lho Municipal de Saúde.

Art. 3º A Conferência Municipal de Saúde ocorrerá em 
modelo de plenária virtual, com sala aberta via ambiente virtual 
na internet, por meio do uso do aplicativo Zoom.

Art. 4º A plenária virtual será o foro de debates sobre a 
saúde, aberto a todos os segmentos da sociedade e terá por 
finalidade:

I - Avaliar as ações e serviços de saúde, idealizando pro-
postas dentro das diretrizes para a formulação da política de 
saúde do Município de Luiz Antônio, as quais servirão como 
balizadoras para o Plano Municipal de Saúde;

II - Avaliar as propostas, conforme as diretrizes do SUS, assi-
milando os aspectos da universalidade, equidade, integralidade, 
descentralização, humanização, acessibilidade e controle social.

CAPÍTULO II
DOS MEMBROS
Art. 5º Os membros da Conferência Municipal de Saúde 

distribuem-se nas seguintes categorias:
I - Comissão Organizadora, composta paritariamente por:
1) Arlete Aparecida dos Santos Pinto – RG 16.555.697-3 

(segmento Usuário SUS);
2) Maria Solange Gomes Borelli – RG 21.676.310-1 (seg-

mento Usuário SUS);
3) Patrícia Aparecida Duran – RG 27.719.867-7 (segmento 

Gestão SUS);
4) Marcio Heber Gomide Junior – RG 28.250.491-6 (seg-

mento Trabalhador SUS);
5) Joseane Alves Lima Firmino – RG 44.569.790-8 (suplente 

geral).
II - População em geral.
Art. 6º São atribuições da Comissão Organizadora:
I – planejar, coordenar, implementar e publicizar os eventos 

da Conferência Municipal de Saúde de Luiz Antônio - 2021;
II – elaborar relatório circunstanciado das atividades desen-

volvidas pela comissão e das ações deliberadas na Conferência;
III – elaborar relatório final da Conferência, o qual conterá 

a Carta de Propostas a ser disponibilizada à população por meio 
de publicação no Diário Oficial;

§ 1º O relatório circunstanciado, de que trata o inciso II 
deste artigo, deverá, obrigatoriamente, ser protocolizado no 
Gabinete do Prefeito e na Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2º O relatório final, de que trata o inciso III deste artigo, 
deverá ser protocolizado no Gabinete do Prefeito e na Secretaria 
Municipal de Saúde até o dia 30 de junho de 2021.

Art. 7º A Comissão ora instituída deverá iniciar imedia-
tamente os trabalhos, os quais deverão ser concluídos até o 
dia 30 de junho de 2021, data limite para a disponibilização 
à população da Carta de Propostas extraídas do relatório final 
da Conferência.

Art. 8º A participação na Comissão instituída através deste 
Decreto será considerada de serviço relevante, não ensejando 
qualquer remuneração.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DAS COMPETÊNCIAS
Art. 9º Compete à Comissão Organizadora da Conferência 

Municipal de Saúde deliberar acerca das normas de organização 
e funcionamento e julgar os casos omissos nas disposições 
deste Decreto.

Art. 10. A programação da Conferência Municipal de Saúde 
contará com discussões sobre os seguintes eixos para elabora-
ção das propostas:

I - Assistência;
II - Participação Popular e Controle Social;
III - Gestão do SUS;
IV - Financiamento do SUS.
Parágrafo único. As propostas definidas nos eixos temáticos, 

deverão ser recebidas dentro dos prazos predeterminados por 
canais oficiais da Secretária Municipal de Saúde e do Conselho 
Municipal de Saúde, serão apresentadas na plenária municipal 
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